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Página 1/1 Artigo 2º Parágrafo Inciso alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao Art. 2º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 7.494 de 2006, a seguinte
redação:

Art. 2o  As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da universalidade
do atendimento, sendo vedado dirigir a totalidade de  suas atividades exclusivamente a
seus associados ou a categoria profissional.

JUSTIFICATIVA:

O acréscimo da expressão “a totalidade das” se faz necessário frente a necessidade
de preservação, mínima, das origens de algumas inst ituições, entre elas, as
Beneficências Portuguesas e as Congregações Religio sas.
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